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HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO
PORTARIAS EXPEDIDAS
042/2017-HMAZ
A Diretoria do Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Dr. Alexandre Zaio, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, CONSIDERANDO o versado no Relato de Irregulari-
dade Disciplinar de 04/05/2017-HMAZ, após regular tramitação 
nos termos do art. 186§ 2°, da Lei Municipal 8.989/79,

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público JOSÉ DOS ANJOS DO NASCI-

MENTO FILHO, RF 832.050.1/1,Assistente de Saúde - Enferma-
gem, a pena de SUSPENSÃO DE 5 DIAS, NOS DIAS 23,24,25,26 
e 27/05/2017, QUE SERÃO convertidos para Multa..

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO
PORTARIAS EXPEDIDAS
043/2017-HMAZ
A Diretoria do Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Dr. Alexandre Zaio, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, CONSIDERANDO o versado no Relato de Irregulari-
dade Disciplinar de 24/02/2017- HMAZ, após regular tramitação 
nos termos do art. 178 inciso I, da Lei Municipal 8.989/79,

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público IZAAC ADÃO DA SILVA, RF 

831.661.9/1,Assistente Técnico de Saúde - Enfermagem, a 
pena de SUSPENSÃO DE 5 DIAS QUE SERÁ REVERTIDO EM 
MULTA A PARTIR DO DIA 19/05/2017.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO
PORTARIAS EXPEDIDAS
044/2017-HMAZ
A Diretoria do Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Dr. Alexandre Zaio, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, CONSIDERANDO o versado no Relato de Irregulari-
dade Disciplinar de 25/04/2017-HMAZ, após regular tramitação 
nos termos do art. 178 inciso I, da Lei Municipal 8.989/79,

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público ELIANA SILVA SOARES - RF 

830.754.7/1 - Assistente de Saúde - Enfermagem, a pena de 
SUSPENSÃO DE 01 (UM) DIA QUE SERÁ CUMPRIDO EM 
29/05/2017.

 PENALIDADE
PORTARIA 132/2017 - AHM-G 
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

no uso da competência delegada pela Portaria nº 006/2016/
AHM-G e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Aplicar ao servidor públicoRodrigo da Cruz Barbosa, AS 

Enfermagem, RF: 834.058.7/1, lotado no Pronto Socorro 
Municipal 21 de Junho, a pena de SUSPENSÃO DE UM DIA, 
prevista no artigo 184, inciso II, por infringência ao artigo 178, 
inciso I, todos da Lei Municipal nº 8989/79, conforme informa-
ções contidas no Memorando nº 0144/2017-Adm. Pessoal/PSM 
21 de Junho (TID 16345897).

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM PRÉVIA DA PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL

PCCS Nível Básico – Ano-base 2016 exercício 2017.
O Departamento Técnico de Administração e Finanças do 

Serviço Funerário do Município de São Paulo, em cumprimento 
ao que dispõe o Art.10 do Decreto nº 51.564, de 19 de junho de 
2010, publica a classificação prévia da progressão funcional, do 
exercício 2017, nos termos da Lei nº 13.652/2003.

I – INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem esta dividida em 02 (duas) partes e 

apresenta-se em ordem alfabética.
2. A 1.ª parte contém a relação dos servidores ativos 

concorrentes que ATINGIRAM A PONTUAÇÃO necessária para 
serem PROGREDIDOS, conforme os seguintes critérios:

a) Completaram 03 (três) anos de efetivo exercício no nível 
da carreira (estagio probatório) até 31/12/16;

b) Completaram 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
categoria até 31/12/16;

c) Não se encontram na categoria 5 do nível I, que con-
correm a Promoção, ou categoria 5 do nível II que é a última 
categoria da carreira.

3. A 2.ª parte contém a relação dos servidores ativos con-
correntes que NÃO ATINGIRAM a pontuação necessária ou 
estão impedidos, conforme o art.18 da Lei nº 14.713/08.

4. NÃO CONSTAM DAS LISTAS:
a) Servidores Admitidos;
b) Servidores que embora efetivos, não optaram pelo Plano 

de Cargo, Carreira e Salário no nível básico (Lei nº 13.652/03);
c) Nomeados por concurso público, que não completaram 

03 (três) anos de efetivo exercício na carreira (estagio probató-
rio) até 31/12/16;

d) Não completaram 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
categoria até 31/12/16;

e) Servidores que se encontram na categoria 5 do nível I ou 
categoria 5 do nível II da carreira.

II – INSTRUÇÕES PARA CONFERIR A PONTUAÇÃO
1. Conforme o inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 

51.564/10, será considerada a pontuação constante do Anexo 
I para ser progredido para categoria imediatamente superior, 
como segue:

No nível I
- da Categoria “1” para a Categoria “2” 53,2
- da Categoria “2” para a Categoria “3” 54,2
- da Categoria “3” para a Categoria “4” 55,2
- da Categoria “4” para a Categoria “5” 56,2

No nível II
- da Categoria “1” para a Categoria “2” 57,2
- da Categoria “2” para a Categoria “3” 58,2
- da Categoria “3” para a Categoria “4” 59,2
- da Categoria “4” para a Categoria “5” 60,2

2. ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
a) Tempo na Categoria: conta-se 0,01 pontos por dia de 

efetivo exercício na categoria em que o servidor se encontra, 
considerando-se para efeito de apuração do tempo o disposto 
no artigo 64 da Lei nº 8.989/79;

b) Pontos Avaliação de Desempenho: média da pontuação 
obtida nas avaliações de desempenho correspondentes aos 
exercícios em que o servidor permaneceu na categoria, na 
conformidade das regras estabelecidas pela Lei nº 13.748/04, 
Decreto nº 45.090/04, aplicada a fórmula apresentada no artigo 
8º do Decreto nº 51.564/2010;

c) Títulos: é a somatória dos pontos atribuídos às atividades 
e aos cursos validados e concluídos até a data limite do ano 
base, bem como os cursos referendados cadastrados em confor-
midade com a Portaria 097/SMG-G de 29/06/2010;

d) Total de Pontos: é o resultado da soma dos itens ante-
riores;

e) Impedimento (só consta da 2.ª Parte): verificada a exis-
tência de penalidade de suspensão, o funcionário ficará impe-
dido de mudar de categoria, conforme o artigo 107da Lei nº 
14.713/08.

III – INSTRUÇÕES PARA INTERPOR REVISÃO:
1. Caberá revisão se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que:

a) Seu nome não consta na 1.ª ou 2.ª Parte da listagem;

anos 04 meses 04 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 
08/09/2010 a 10/09/2014; 15/09/2014 a 15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 04 anos 
04 meses 03 dias correspondente ao(s) período(s) de 8/09/2010 
a 10/09/2014; 15/09/2014 a 15/01/2015.

PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA 
JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO - JET-24

PORTARIA 120/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e, Consi-
derando:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei 16.122 de 15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
RESOLVE:
PRORROGAR a convocação dos servidores abaixo relacio-

nados, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho 
de 24 horas semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL DR CARMINO CARICCHIO
RF NOME
655.477.6/1 EDSON CLEMENTE DOS SANTOS

HOSPITAL MUNICIPAL DR IGNACIO PROENÇA DE GOU-
VEA
RF NOME
645.218.3/2 GLORIA APARECIDA VAZ BARBOSA

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE PROFº MARIO 
DEGNI
RF NOME
634.385.6/3 NELMA TEIXEIRA COSTA

PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA 
JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO - JET-36

PORTARIA 121/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e, Consi-
derando:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei 16.122 de 15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
RESOLVE:
PRORROGAR a convocação dos servidores abaixo relacio-

nados, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho 
de 36 horas semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL DR CARMINO CARICCHIO
RF NOME
647.562.1/1 DALVA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSE SOARES DE HUNGRIA
RF NOME
635.045.3/1 RONALDO APARECIDO BARRETO FERREIRA

HOSPITAL MUNICIPAL DR. IGNACIO PROENÇA DE 
GOUVEA
RF NOME
577.806.9/2 SANDRA MARIA RIBEIRO LUDUVICE DE JESUS
618.283.6/2 KATIA MARIA BARBOSA FONTINELE

PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA 
JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO - JET-40

PORTARIA 122/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e, Consi-
derando:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei 16.122 de 15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
RESOLVE:
PRORROGAR a convocação dos servidores abaixo relacio-

nados, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho 
de 40 horas semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL DR CARMINO CARICCHIO
RF NOME
560.468.1/1 SILVIA APARECIDA CISI TANNUS
579.641.5/2 EUFRAZIA MARIA PALA DINIZ

HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSE SOARES DE HUNGRIA
RF NOME
314.704.5/2 MARCIO PERES RIBEIRO

CONVOCAÇÃO DE JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO - JET-24

PORTARIA 127/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e, Consi-
derando:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei 16.122 de 15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
RESOLVE:
CONVOCAR a servidora abaixo relacionada, para o cum-

primento da Jornada Especial de Trabalho de 24 horas 
semanais, pelo período de um ano.

HOSPITAL MUNICIPAL DR CARMINO CARICCHIO
RF NOME
610.094.5/2 ELIANE PAULA BASTOS MARTINS

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA 
JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO - JET-36

PORTARIA 128/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e, Consi-
derando:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei 16.122 de 15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
RESOLVE:
PRORROGAR a convocação do servidor abaixo relaciona-

do, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho de 
36 horas semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL PROFº DR ALIPIO CORREA NET-
TO
RF NOME
610.965.9/1 MARIO YOCHIMI MIURA

HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE PROF. 
MÁRIO DEGNI

AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA
A Diretora de Departamento Técnico, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DEFERIR a ausência em dias de provaS nos termos do do 

parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 17.244/81, 
com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 da servidora:
RF NOME DIAS DE PROVA
78589732 Eleni Gonçalves Ferreira Lima 01/06/2017 a 07/06/2017

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

FÉRIAS DEFERIDAS
60032032, RENATA VIDAL FRANÇA DA SILVA, Encar-

regado de Equipe II, DAI-05, 15 dias ref. exercício 2017, no 
período de 03/07/2017 à 17/07/2017.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8290202/1 Alessandro Guedes de Albuquerque 30/05/2017 e 01/06/2017

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

 AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CERTIDÕES DEFERIDAS

30000448 ALEXANDER ANDRE MENEZES 2017-0.067.364-1 48-A/2017
30004128 ALEXANDER ANDRE MENEZES 2017-0.067.364-1 48-B/2017
60020203 ALEXANDER ANDRE MENEZES 2017-0.067.364-1 48-C/2017
40019421 ALAOR PASSARELLO 2017-0.069.226-3 50/2017
60307388 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA BARBOSA 2017-0.049.801-7 44/2017
50520337 IRLETE ALVES SOARES DA COSTA 2017-0.070.726-0 49/2017
86004113 MIRTES SALANTIER ROMÃO 2017-0.061.892-6 47/2017
60016068 ROSA ALVES SOARES 2017-0.053.674-1 43-A/2017
60019075 ROSA ALVES SOARES 2017-0.053.674-1 43-B/2017

I - certifique-se o que constar,pagos os preços publicos 
devidos.

I - Estará à disposição na Gerência de Administração de 
Pessoal/AHM durante o período de 30 dias a contar da data de 
publicação, após o qual será arquivado.

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA MUNICIPAL
DEFERIDOs

Reg.Func NOME PROCESSO: E.H.:
704.251.5/2 APARECIDA DE JESUS MARTINS 2017-0.069.239-5

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntá-
ria ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 
21 anos 6 meses 27 dias, correspondente ao(s) período(s) 
de: 10/03/1975 a 31/05/1975; 01/08/1975 a 13/01/1976; 
14/03/1985 a 11/04/1985;01/08/1988 a 19/09/1988; 26/06/1989 
a 26/10/1991; 12/09/1996 a 01/08/2002;02/08/2002 a 
15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 12 anos 5 
meses 24 dias correspondente ao(s) período(s) de 12/07/2002 
a 15/01/2015.

0002 - Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibili-
dade nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 00 ano 00 mês 08 dias.
830.951.5/1 ELISABETH DE ARRUDA SILVA 2017-0.057.152-0

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou 
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 28 anos 
7 meses 5 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 11/03/1977 
a 27/05/1977; 17/11/1977 a 09/11/1978; 08/11/1979 a 
16/08/1982; 13/12/1982 a 30/01/1983; 08/03/1983 a 
30/06/1987; 16/11/1987 a 05/02/1988; 08/02/1988 a 
29/05/1989; 18/08/1989 a 28/12/1990; 20/03/1991 a 
30/12/1992; 01/11/1993 a 09/09/1994; 19/10/1994 a 
16/06/1995; 19/06/1995 a 29/09/1995; 09/12/1995 a 
07/02/1996; 01/02/2000 a 31/12/2000; 01/06/2002 a 
15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 9 anos 8 
meses 03 dias correspondente ao(s) período(s) de 01/06/2002 
a 15/01/2015.

0002 - Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibili-
dade nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 0 ano 2 meses 24 dias.
702.830.0/2 EMILIA MITICO YOSHIOKA VIANNA DA SILVA 2017-0.063.535-9

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntá-
ria ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 
28 anos 11 meses 18 dias, correspondente ao(s) período(s) 
de: 10/05/1974 a 30/05/1974; 01/09/1976 a 01/01/1977; 
11/08/1977 a 27/09/1979; 01/11/1979 a 01/11/1983; 
02/01/1984 a 25/01/1989; 01/04/1991 a 24/06/1999; 
01/02/2000 a 31/08/2000; 08/06/2001 a 08/06/2002; 
27/06/2007 a 15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 8 anos 5 
meses 19 dias correspondente ao(s) período(s) de 08/06/2001 a 
08/06/2002; 27/06/2007 a 15/01/2015.

0002 - Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibili-
dade nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 0 ano 0 mes 15 dias.
831.820.4/1 JOÃO BORGES DA COSTA 2017-0.057.149-0

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 
ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 02 
anos 07 meses 11 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 
05/06/2012 a 15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 02 anos 07 
meses 10 dias correspondente ao(s) período(s) de 05/06/2012 
a 15/01/2015.

0002 - Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibili-
dade nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 0 ano 0 mes 01 dia.
832.467.1/1 LIGIA MARIA CUNHA DE OLIVEIRA 2017-0.051.643-0

0123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibilida-
de, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos 
do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 03 anos 01 meses 
12 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 05/12/2005 A 
14/01/2009.
832.213.9/1 LUANA DA SILVA FERNANDES FURTUNATO 2017-0.069.233-6

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou 
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 11 anos 0 
meses 25 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 01/12/2002 
a 22/04/2003; 02/05/2003 a 07/02/2006; 08/02/2006 a 
26/10/2007; 18/02/2008 a 13/10/2009; 01/03/2010 a 
31/03/2010; 01/05/2010 a 31/08/2010; 01/09/2010 a 
12/08/2012; 13/06/2012 a 11/07/2013; 15/07/2013 a 
17/12/2013; 17/03/2014 a 29/07/2014; 01/08/2014 a 
15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 00 anos 05 
meses 17 dias correspondente ao(s) período(s) de 01/08/2014 
a 15/01/2015.
507.427.4/2 MARIA LEONOR DA SILVA VALLEJOS NUNES DEL PRADO 2017-0.059.537-3

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 
ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 09 
anos 07 meses 26 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 
20/05/2005 a 15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 09 anos 04 
meses 28 dias correspondente ao(s) período(s) de 20/05/2005 
a 15/01/2015.

0002 - Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibili-
dade nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 0 ano 0 mes 07 dias.
833.258.4/1 MARILENE DA COSTA 2017-0.045.300-5

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 
ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 04 
anos 04 meses 14 dias, correspondente ao(s) período(s) de 
02/09/2010 a 15/01/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos nºs. 
10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52, o tempo de 04 anos 03 
meses 13 dias correspondente ao(s) período(s) de 02/09/2010 
a 15/01/2015.

0002 Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibilida-
de nos termos do artigo 65 item II da Lei 8989/79, o tempo de 
00 ano 01 mês 02 dias.
(833.927.9/1 PATRICIA GONCALVES FERREIRA GOMES 2017-0.059.779-1

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 
ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 04 

QUADRO DA SAÚDE – QS
PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA NOS 

TERMOS DO ART. 19 DA LEI Nº 16.122/15:
ONDE SE LÊ:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7580533/3 JONATHAN LEITE BAHIA DOS SANTOS NIVEL I 4 AGS4 10/05/2017

LEIA-SE:
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7580533/3 JONATHAN LEITE BAHIA DOS SANTOS NIVEL I 4 AGS4 11/05/2017

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE VILA MARIA/VILA 
GUILHERME(

QUADRO DA SAÚDE – QS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da 

Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7595026/2 DIEGO FERNANDES GARCIA NIVEL I 4 AGS4 17/05/2017

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE CASA VERDE/CA-
CHOEIRIHA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Retificação de publicação no quadro da saúde QS publica-

do em DOC do dia 10/05/2017 pág. 52.
QUADRO DA SAÚDE – QS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da 

Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7880651/1 RICARDO HENRIQUE CABRAL NIVEL I 4 AGS4 ONDE SE LÊ: 06/05/2017 

LEIA-SE: 07/05/2017

FERIAS DEFERIDAS
SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE SANTANA/TUCURU-

VI/JAÇANA/TREMEMBE
Iara Maria Ferreira, RF. 549.008.1 V-2, Asxsistente 

Tecnico II - DAS-11, 15 dias ref. ao ex. 2017, no periodo de 
19/06/2017 à 03/07/2017.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHOS
PROCESSO 2017-0.041.799-8
I - À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo 2017-0.041.799-8 com esteio na competência atribuída 
pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/09, 
DETERMINO:

II - A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
em face do servidor público WESLEY COSTA ARAÚJO, ASSIS-
TENTE TÉCNICO EM SAÚDE- ENFERMAGEM, RF 8353425/1, 
estatutário, com fundamento no art. 84 do Decreto Municipal 
43.233/2003 e no artigo 207 da Lei 8.989/79 e por violação aos 
artigos 178 I e 179 “caput” da Lei 8.989/79.

III–DETERMINO A REMESSA do presente feito à PROCED 
– Departamento de Procedimento Disciplinar — para proces-
samento.

DESPACHO
PROCESSO 2017-0.041.795-5
I - À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo 2017-0.041.795-5 com esteio na competência atribuída 
pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/09, 
DETERMINO:

II - A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
em face da servidora pública SILVIA MARIA PALMA, ASSIS-
TENTE TÉCNICO EM SAÚDE- ENFERMAGEM, RF 8350825/2, 
estatutária, com fundamento no art. 84 do Decreto Municipal 
43.233/2003 e no artigo 207 da Lei 8.989/79 e por violação aos 
artigos 178 I e 179 “caput” da Lei 8.989/79.

III – DETERMINO A REMESSA do presente feito à PROCED 
– Departamento de Procedimento Disciplinar — para proces-
samento.

RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO 2016-0.074.152-1
À vista dos elementos constantes do processo administra-

tivo em tela, em especial a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, que acolho, AUTORIZO com fundamento na competência 
atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009, a RETIRRATIFICAÇÃO, do despacho de fls. 1.268, 
publicado no DOC/SP em 03/03/2017, página 31, nos seguintes 
termos:

Onde se Lê:“III - A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO em face da servidora pública DEBORA CRISTINA 
JACOMO DATTI, ANS MÉDICO, RF 40014345, estatutária, com 
fundamento no artigo 207 da Lei 8.989/79, por violação aos 
artigos 37, inciso XVI da Constituição Federal, artigos 58, 178, 
inciso XI e 179, caput da Lei 8.989/79, estando incurso no 
artigo 60, parágrafo único e 188, incisos III e IV, todos da Lei 
8.989/79.”.

Leia-se:“III - A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO em face da servidora pública DEBORA CRISTINA JACOMO 
DATTI, ANS MÉDICO, RF 70330792, estatutária, com fundamen-
to no artigo 207 da Lei 8.989/79, por violação aos artigos 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, artigos 58, 178, inciso XI e 
XII e 179, caput da Lei 8.989/79, estando incurso no artigo 60, 
parágrafo único e 188, incisos III e IV, todos da Lei 8.989/79.”.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2017-0.041.800-5
I - À vista dos elementos constantes do processo admi-

nistrativo em tela, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica, que acolho, AUTORIZO com fundamento na competên-
cia atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009, a RETIRRATIFICAÇÃO, do despacho de fls. 208, 
publicado no DOC/SP em 14/04/2017, página 37, nos seguintes 
termos:

Onde se Lê:
“(...) II- A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATI-

VO em face da servidora pública VIRGINIA A. COSTA DUTRA, 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, RF 83511471, estatutária, com 
fundamento no art. 84 do Decreto Municipal nº 43.233/2003 e 
no artigo 207 da Lei 8.989/79 e por violação aos artigos 178 I e 
IV e 179 “caput” da Lei 8.989/79.(...)”

Leia-se:
“(...) II- A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATI-

VO em face da servidora pública VIRGINIA A. COSTA DUTRA, 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, RF 83511471, estatutária, com 
fundamento no art. 84 do Decreto Municipal nº 43.233/2003 
e no artigo 207 da Lei 8.989/79 e por violação aos incisos I, II, 
III, V, X e XII do art. 178 da Lei nº 8.989/79 e 179 “caput” da 
citada Lei. (...)”
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b) O servidor não se encontra em nenhuma das situações 
descritas no item 4 deste comunicado.

2. A revisão deverá ser fundamentada e será dirigida à 
Chefia de Recursos Humanos do SFMSP.

3. As revisões serão recebidas na Seção Técnica de Recur-
sos Humanos, no período de 23/05 a 31/05/17, no horário 
das 10:00 às 15:00 horas no endereço: Rua da Consola-
ção, 247 – 5º andar – Centro.

3.1 Haverá formulário no local, não sendo necessária a 
autuação de processos, emissão de ofícios e memorandos para 
averiguação das irregularidades.

3.2 Os interessados deverão dirigir-se pessoalmente ao 
local indicado para preenchimento da revisão, pois não será 
fornecido formulário a terceiros.

3.3 Na impossibilidade de comparecimento do interessado, 
a revisão poderá ser pleiteada através de procurador legalmen-
te constituído.

3.4 As revisões apresentadas fora do prazo não serão 
conhecidas.

3.5 Aqueles funcionários que se encontram prestando 
serviços em outro órgão que não seja de sua lotação deverão 
interpor revisão junto a sua unidade de origem.

IV – OBSERVAÇÕES FINAIS
1. Na intenção de melhor atender os interessados, solicita-

mos não deixarem para comparecer no último dia, pois o prazo 
para interposição de revisões é improrrogável.

2. A presente publicação não constitui a progressão do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que progredir o funcionário só será realizado a 
partir da publicação da lista definitiva, porém, os efeitos pecuni-
ários serão retroativos ao mês de junho de 2017.

1ª PARTE SERVIDORES PROGREDIDOS
RF NOME REF. Pts.tempo Pts.AD Pts.TIT. TOTAL PTS.
18591 ADRIANO ADOLFO LIMA M7 10,96 49,92 1 61,88
17721 ALCIONE DE LIMA RIBEIRO M8 10,96 49,92 0 60,88
18871 ALEXANDRO PEREIRA PINHO M8 7,31 49,87 12 69,18
24662 ALIPIO DE SOUZA SANTOS M9 7,31 49,87 5 62,18
20261 ANA LUCIA FERRANTE DOS SANTOS M7 7,31 49,87 7 64,18
13601 AUREO JOSE FERREIRA DE LIMA M9 10,96 49,92 15 75,88
20351 CARMEM REGILDA D.DO NASCIMENTO M7 7,31 49,87 6 63,18
21141 CARMEN BENTO DA COSTA M6 7,31 49,88 5 62,19
18101 CIRILO TADEU DA SILVA M8 10,96 49,92 5 65,88
17311 CIRSO LUIZ DE MELLO M6 10,96 49,92 4 64,88
14881 CLAUDENIR DONIZETI PAINA M9 7,31 49,87 6 63,18
11801 CLAUDIO IESCA R. JUNIOR M8 10,96 49,92 4 64,88
18961 CRISTIANE RESENDE M8 7,31 49,87 4 61,18
5911 DARCI BATISTA D' ALMEIDA M13 7,31 49,88 9 66,19
18061 DORALICE APARECIDA BOSCARATO M8 10,96 49,92 11 71,88
20571 ELIANE PAULA DE OLIVEIRA M7 7,31 49,87 5 62,18
17821 ESIO FALCON M8 7,31 49,87 5 62,18
20281 ESTELA DA PALMA ARANTES M6 10,96 49,92 3 63,88
13491 GERALDO DA SILVA A. RIBEIRO M9 10,95 49,92 2 62,87
13681 GUTEMBERG BEZERRA DE MATOS M9 10,96 49,92 3 63,88
9061 INACIO SOUZA SANTOS M12 7,31 49,87 9 66,18
19791 IZAURA DE OLIVEIRA N.DA SILVA M7 7,31 49,73 9 66,04
4581 IZILDINHA FERREIRA DOS SANTOS M14 7,31 49,88 9 66,19
20611 JOAO AUGUSTO POUSA BATINA M7 7,31 49,87 6 63,18
16572 JOAO PEREIRA DE SOUZA M9 14,61 49,94 0 64,55
12021 JOB NOBRE DOS SANTOS FILHO M9 10,93 49,92 5 65,85
15201 JOSE PEREIRA JUNIOR M8 7,31 49,87 15 72,18
13501 JOSE RICARDO CAMPOS M8 10,96 49,92 2 62,88
21161 JOSUE DE ALMEIDA SILVA M7 7,31 49,87 3 60,18
20421 JULIO EUJACIO A. MARCELINO M6 7,31 49,88 3 60,19
14941 JUSSARA CAMARGO LEME M8 10,96 49,92 6 66,88
10601 KATIA SIMONE LEITE M8 7,31 49,87 4 61,18
14611 LEA MARISA DOMINGOS M9 10,96 49,92 5 65,88
14361 LUCILENE ESCUDEIRO KIS M9 7,31 49,87 6 63,18
8431 LUIS CARLOS GARCIA CORREA M9 10,96 49,92 5 65,88
20621 LUIS FERNANDO L. FERNANDES M7 7,31 49,87 5 62,18
14441 LUIZ ALBERTO CORREIA M9 7,31 49,87 10 67,18
17661 MARCIA MAURINA COSTA M8 7,31 49,87 6 63,18
17911 MARCO ANTONIO DOGANELLI M8 7,31 49,87 5 62,18
17781 MARCOS HENRIQUE BRAZ DA SILVA M5 7,31 49,88 9 66,19
17551 MARCOS TIAGO DOS SANTOS NUNES M7 10,29 49,92 2 62,21
18941 MARGARETE ALVES PAZZIM M8 7,31 49,87 4 61,18
14501 MARIA AP. GASPAR SERAFIM M9 10,96 49,92 5 65,88
14051 MARIA APARECIDA M DE SOUZA M8 7,31 49,87 13 70,18
17651 MARIA CANDIDA DE S F MADEIRA M8 7,31 49,87 6 63,18
19061 MARIA DA PAZ BERNADETE VIEIRA M7 10,82 49,92 10 70,74
19211 MARIA DE FATIMA DA S. RICARDO M7 7,31 49,87 4 61,18
21191 MARILDA GARCIA DE BARROS M7 7,31 49,87 7 64,18
20451 MAURINO JOSE BARBOSA M7 7,31 49,70 4 61,01
18241 MIRIAN MURACA ANDRADE E SILVA M7 10,96 49,92 0 60,88
13451 NEIDE PERDON RIBEIRO M8 14,61 49,94 2 66,55
20431 NEIDE ROSSI M7 7,31 49,87 3 60,18
20331 NEUSA MARIA HONORIO M6 7,31 49,88 8 65,19
14481 ONEIDE MAFFEI DUZZI M9 10,96 49,92 7 67,88
20551 ROBERLEI IGNACIO DA SILVA M6 7,31 49,88 2 59,19
17461 ROSEMEIRE LOMBARDI DE MELO M8 7,31 49,87 8 65,18
18071 SANDRA REGINA LEITE M8 7,31 49,87 6 63,18
20531 SELMA SOUZA PARAIZO M7 7,31 49,87 7 64,18
5881 SERGIO MOURAO BORGES M12 10,96 49,92 8 68,88
15251 SINDERVALDA ALVES VALENCIO M9 10,96 49,92 6 66,88
9281 SOLANGE DOS SANTOS M9 9,95 49,92 6 65,87
13591 VANIA MATARESE DE CAMARGO M9 7,31 49,87 6 63,18
13471 VANUZIA RODRIGUES RIBAS M9 7,31 49,87 15 72,18
18931 VERA LUCIA CASTREQUINI M7 7,31 49,87 6 63,18
19171 VERA REGINA DIOGO M7 7,31 49,87 3 60,18
20471 VERONICA R. DE OLIVEIRA M7 7,31 49,87 15 72,18
17711 VOLNER FERREIRA DAS NEVES M8 7,31 49,87 15 72,18

2ª PARTE SERVIDORES NÃO PROGREDIDOS
RF NOME REF Pts.tempo Pts.AD Pts.TIT TOTAL PTS Impedimento
12951 AMAURI GUIZELINI M9 7,31 49,87 4 61,18
15061 ANA CECILIA O. DE LIMA M9 7,31 49,87 3 60,18
11961 CARLA NARANJO PESSOTA M9 7,27 49,87 6 60,15
15931 IZAURA VISCARDI M6 7,31 49,88 0 57,19
11821 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA M9 7,30 49,87 14 71,17
19811 JOSE R. DA SILVA AGUIAR M7 7,31 49,87 2 59,18
19521 JUCELENE MLAKER M7 7,31 49,87 0 57,18
19111 KAZUKO KOBA M8 7,31 49,87 0 57,18
11921 MAGALI MARTINEZ GUEDES M9 7,31 49,87 3 60,18
15841 MARCIA GAZOTI M8 7,31 49,87 0 57,18
21221 MARCIA GONCALVES LIMA 

ROCHA
M7 7,31 49,75 1 58,06

15781 MARCOS CASADO REBOLLO M8 7,31 49,87 3 60,18
11451 MARIA AP. FARIA DA SILVA M9 7,31 49,87 4 61,18
8711 M A R I A  I .  TO M A Z  D E 

A.SANTOS
M9 10,96 49,92 0 60,88

15231 NADJA MARIA F. SANTOS M9 7,31 49,87 4 61,18
15211 PEDRO LUIZ M. DE ARAUJO M9 7,30 49,87 5 62,17
17471 RICARDO ALARCON M7 7,30 49,87 0 57,17
18571 RICARDO DE OLIVEIRA M8 7,31 49,87 1 58,18
19181 ROBERTO DE QUEIROZ ELIAS M7 7,31 49,87 1 58,18
12271 SANDRA DO AMARAL MA-

NOEL
M7 7,28 49,87 2 59,15

17451 WLADIMIR SOUTO M8 7,31 49,87 2 59,18

LISTAGEM PRÉVIA DA PROMOÇÃO

PCCS NÍVEL BÁSICO – ANO-BASE 2016 - 
EXERCÍCIO 2017

O DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO 
PAULO, em cumprimento ao que dispõe a Lei nº 13.652/2003, 
com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 13.748/04, 
14.713/08 e 14.876/09 e do Decreto nº 51.568, de 18 de junho 
de 2010, publica a listagem prévia da PROMOÇÃO - exercício 
2017, nos termos da Lei nº 13.652/2003.

35722 PAULO SERGIO DE JESUS B8 7,31 49,75 7 64,06
26612 ROGERIO PINTO GOIANA B9 7,31 49,88 10 67,19
31952 ROSANA DOS SANTOS OLIVEIRA B8 10,63 49,83 6 66,46
38392 SALVADOR GUARRIERO NETO B7 7,31 49,88 2 59,19
40042 SAMANTHA CASTILHO ALBINO B1 14,34 49,94 15 79,28
39732 SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA B2 10,85 49,92 0 60,77
31602 SANDRA APARECIDA P. DE SOUZA B6 7,31 49,88 3 60,19
30502 SERGIO JOBERT DE ANDRADE B8 7,31 49,88 13 70,19
34932 SILVIA MARIA SANTOS SOARES B8 7,31 49,88 4 61,19
35592 VAGNER VELOSO DA SILVA B8 7,31 49,88 6 63,19
25932 VALDEMAR BOMBINI PINTO B7 7,31 49,88 15 72,19
35772 VALENTINO MOTTA DOS SANTOS B7 10,81 49,92 11 71,73
16491 VILMA FERREIRA M. DE ALMEIDA B6 7,31 49,88 1 58,19
40962 VIRGINIA DOS SANTOS ANTONIO B1 11,26 49,94 8 69,20
38232 WILLIAN ALVARENGA DE SOUZA B6 10,96 49,92 0 60,88
35882 WILSON NUNES RODRIGUES B6 7,31 49,88 0 57,19

2ª PARTE – SERVIDORES NÃO PROGREDIDOS
RF. NOME REF Pts.tempo Pts.AD Pts.TIT. TOTAL PTS. Impedimento
41062 AIRTON MARTINS ALVES B1 9,89 49,94 3 62,83
33372 ALVIMAR FELIX SANTOS B6 7,15 49,75 0 56,90
25722 ANA LUCIA ROSA B4 6,91 49,50 0 56,41
40162 ANDRE MAX JORGE B1 10,80 48,44 4 63,24
41082 ANTONIO TADEU MARTUZZO B1 7,38 48,06 0 55,44
38942 CARLOS R. DE OLIVEIRA B4 11,94 49,92 4 65,86 05/01/2016
36122 DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA B6 0 49,88 0 49,88
32132 EDEVALDO BENATO SANTANA B6 10,66 49,92 0 60,58 11/03/2016
37622 EDILSON APARECIDO EFIGENIO B6 7,23 49,88 0 57,11
41212 EDSON DIAS DE OLIVEIRA B1 10,72 49,94 3 63,66
41222 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA B1 12,24 42,44 8 62,68 30/07/2015
37162 FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA B7 7,08 49,88 3 59,96
36032 GETULIO ROSA GONCALVES B7 7,27 49,88 6 63,15
32052 GILBERTO LELES FERREIRA B7 6,67 49,63 2 58,30
37552 GIVALDO DE LIMA CARNEIRO B7 7,31 49,88 0 57,19
36402 ISAAC LOURENCO DA SILVA B6 4,72 49,88 0 54,60
39012 ISRAEL BARBOSA DIAS B3 10,22 47,01 4 61,23 08/07/2014
37042 JAIME LOPES SILVA B7 7,30 49,88 3 60,18
21702 JOAQUIM P. DE GODOI FILHO B9 5,87 49,73 1 56,60
28112 JOSE LUIZ CORREA DE MOURA B9 7,26 34,88 4 46,14
36182 JOSUE AZEVEDO DA SILVA B7 7,31 49,88 0 57,19
33552 JURANDI DE CASTRO MAROPO B8 7,31 49,88 0 57,19
40182 LUIS CARLOS P. DOS SANTOS B1 13,25 49,79 6 69,04 19/11/2016
36892 LUIZ ADOLFO LABOISSIERE B7 7,29 49,88 9 66,17
28552 LUIZ CARLOS DE CAMARGO B7 7,31 49,88 0 57,19
35912 MANOEL PEREIRA NOVAES B7 7,31 49,88 0 57,19
35272 MARIA APARECIDA A. FERREIRA B7 7,30 49,43 1 57,73
21352 MARIO SERGIO SACCOMAN B7 7,06 49,88 0 56,94
25491 MESSIAS ADRIANO M. FILHO B1 11,68 47,69 7 66,37 14/09/2013
32472 NATANAEL LEONEL DO PRADO B7 7,31 49,88 0 57,19
35062 OSNI DE OLIVEIRA BALBINO B6 7,31 49,28 0 56,59
38772 RAIMUNDO A. DOS S.FILHO B6 7,31 49,50 0 56,81
35992 RAUL JOSE DA SILVA B7 7,30 49,90 1 58,20
36562 REGINALDO DE O. MUNIZ B7 7,29 49,50 4 60,79
31752 SONIA REGINA C. DE PAULA B7 7,30 49,88 0 57,18
25892 WAGNER HENRIQUE DE SOUZA B7 7,24 40,50 0 47,74
30932 WILTER ANTONIO LEONEL B8 6,86 49,88 0 56,74

LISTAGEM PRÉVIA DA PROGRESSÃO FUN-
CIONAL

PCCS NÍVEL MÉDIO –ANO-BASE 2016 EXER-
CÍCIO 2017.

O Departamento Técnico de Administração e Finanças - do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo, em cumprimento 
ao que dispõe o Art.10 do Decreto nº 51.565, de 19 de junho 
de 2010, publica a listagem prévia da progressão funcional, do 
exercício 2017, nos termos da Lei nº 13.748/2004.

I – INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem esta dividida em 02 (duas) partes e 

apresenta-se em ordem alfabética.
2. A 1.ª parte contém a relação dos servidores ativos 

concorrentes que ATINGIRAM A PONTUAÇÃO necessária para 
serem PROGREDIDOS, conforme os seguintes critérios:

a) Completaram 03 (três) anos de efetivo exercício no nível 
da carreira (estágio probatório) até 31/12/2016;

b) Completaram 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
categoria até 31/12/2016;

c) Não se encontram na categoria 10 do nível I, que con-
correm a Promoção, ou categoria 5 do nível II que é a última 
categoria da carreira.

3. A 2.ª parte contém a relação dos servidores ativos con-
correntes que NÃO ATINGIRAM a pontuação necessária ou 
estão impedidos, conforme o art.18 da Lei nº 14.713/08.

4. NÃO CONSTAM DAS LISTAS:
a) servidores Admitidos;
b) servidores que embora efetivos, não optaram pelo Plano 

de Cargo, Carreira e Salário no nível médio (Lei nº 13.748/04);
c) nomeados por concurso público, que não completaram 

03 (três) anos de efetivo exercício na carreira (estágio probató-
rio) até 31/12/2016;

d) Não completaram 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
categoria até 31/12/2016;

e) Servidores que se encontram na categoria 10 do nível I 
ou categoria 5 do nível II da carreira.

II – INSTRUÇÕES PARA CONFERIR A PONTUAÇÃO
1. Conforme o inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 

51.565/10, será considerada a pontuação constante do Anexo 
I para ser progredido para categoria imediatamente superior, 
como segue:

No nível I
- da Categoria “1” para a Categoria “2” 53,2
- da Categoria “2” para a Categoria “3” 54,2
- da Categoria “3” para a Categoria “4” 55,2
- da Categoria “4” para a Categoria “5” 56,2
- da Categoria “5” para a Categoria “6” 57,2
- da Categoria “6” para a Categoria “7” 58,2
- da Categoria “7” para a Categoria “8” 59,2
- da Categoria “8” para a Categoria “9” 60,2
- da Categoria “9” para a Categoria “10” 61,2

No nível II
- da Categoria “1” para a Categoria “2” 62,2
- da Categoria “2” para a Categoria “3” 63,2
- da Categoria “3” para a Categoria “4” 64,2
- da Categoria “4” para a Categoria “5” 65,2

2. ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
a) Tempo na Categoria: conta-se 0,01 pontos por dia de 

efetivo exercício na categoria em que o servidor se encontra, 
considerando-se para efeito de apuração do tempo o disposto 
no artigo 64 da Lei nº 8.989/79;

b) Pontos Avaliação de Desempenho: média da pontuação 
obtida nas avaliações de desempenho correspondentes aos 
exercícios em que o servidor permaneceu na categoria, na 
conformidade das regras estabelecidas pela Lei nº 13.748/04, 
Decreto nº 45.090/04, aplicada a fórmula apresenta no artigo 8º 
do pelo Decreto nº 51.565/2010;

c) Títulos: é a somatória dos pontos atribuídos às atividades 
e aos cursos validados e concluídos até a data limite do ano 
imediatamente anterior, bem como os cursos referendados 
cadastrados em conformidade com a Portaria 097/SMG-G de 
29/06/2010;

d) Total de Pontos: é o resultado da soma dos itens ante-
riores;

e) Impedimento (só consta da 2ª Parte): verificada a exis-
tência de penalidade de suspensão, o funcionário ficará impe-
dido de mudar de categoria, conforme o artigo 107 da Lei nº 
14.713/08.

III – INSTRUÇÕES PARA INTERPOR REVISÃO:
1. Caberá revisão se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que:

a) Seu nome não consta na 1.ª ou 2.ª Parte da listagem;

b) O servidor não se encontra em nenhuma das situações 
descritas no item 4 deste comunicado.

2. A revisão deverá ser fundamentada e será dirigido à 
Chefia de Recursos Humanos do SFMSP.

3. As revisões serão recebidas na Seção Técnica de Re-
cursos Humanos, no período de 23/05/17 a 31/05/17, no 
horário das 10:00 às 15:00 horas no endereço: Rua da 
Consolação, 247 – 5º andar – Centro.

3.1 Haverá formulário no local, não sendo necessária a 
autuação de processos, emissão de ofícios e memorandos para 
averiguação das irregularidades.

3.2 Os interessados deverão dirigir-se pessoalmente ao 
local indicado para preenchimento da revisão, pois não será 
fornecido formulário a terceiros.

3.3 Na impossibilidade de comparecimento do interessado, 
a revisão poderá ser pleiteada através de procurador legalmen-
te constituído.

3.4 As revisões apresentadas fora do prazo não serão 
conhecidas.

3.5 Aqueles funcionários que se encontram prestando 
serviços em outro órgão que não seja de sua lotação deverão 
interpor revisão junto a sua unidade de origem.

IV – OBSERVAÇÕES FINAIS
1. Na intenção de melhor atender os interessados, solicita-

mos não deixarem para comparecer no último dia, pois o prazo 
para interposição de revisões é improrrogável.

2. A presente publicação não constitui a progressão do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que progredir o funcionário só será realizado a 
partir da publicação da lista definitiva, porém, os efeitos pecuni-
ários serão retroativos ao mês de junho de 2017.

1ª PARTE – SERVIDORES PROGREDIDOS
RF NOME REF TEMPO AVAL CURSOS/ATIV TOTAL
34902 ADENILSON SOUZA COSTA B8 7,31 49,88 4 61,19
24672 ADILSON DE SANTANA CERQUEIRA B7 10,96 49,58 6 66,54
36222 ADILSON DOS SANTOS B7 7,31 49,88 7 64,19
30572 ALEXANDRE MAURICIO AMADO B9 10,85 49,92 2 62,77
40862 ALINE SOARES B.DA SILVA B1 14,28 49,81 5 69,09
38782 ALMEIDA PEREIRA DA SILVA B4 10,68 42,25 0 52,93
41032 ANDERSON LUIS DOS S. PEREIRA B1 14,46 46,19 0 60,65
39302 ANGELA MARIA LOPES MATURANA B6 10,96 49,67 0 60,63
37802 ANTONIO CARLOS LOPES B7 7,31 49,89 2 59,20
34652 ANTONIO DIAS DA SILVA B8 7,31 49,75 3 60,06
36052 ANTONIO RAFAEL DE MIRANDA B7 10,96 49,95 4 64,91
26342 APARECIDO JOSE LOPES DA SILVA B7 10,43 47,62 10 68,05
32662 APARECIDO RODRIGUES ALVES B7 10,96 49,83 0 60,79
41122 BRUNO AYRES DE NOGUEIRA B1 13,54 49,94 2 65,48
39712 CARLOS ALBERTO DE V.SILVA B2 10,90 49,92 11 71,82
35262 CARLOS ALBERTO MARTINS B6 10,95 48,42 1 60,37
24162 CARLOS ROBERTO CASSANA B9 7,31 49,88 5 62,19
25322 CICERO DE ANDRADE B9 10,96 49,92 1 61,88
41162 CICERO MAGAYVER M. COSTA B1 13,49 49,94 2 65,43
38322 CICERO PAULO DOS SANTOS B6 10,79 49,92 3 63,71
41022 CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS B1 14,54 46,19 15 75,73
39382 CLAUDIO JOSE DA SILVA B4 10,89 49,82 4 64,71
32822 CLAUDIO KOHUT B7 10,96 49,92 0 60,88
33682 CONSTANTINO GONÇALVES NETO B7 10,96 49,88 1 61,84
41142 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA B1 13,56 49,94 0 63,50
38192 DANIEL CALISTO DOS SANTOS B6 7,31 49,88 2 59,19
40072 DANIEL MARCOS DE SOUZA B1 14,27 49,94 10 74,21
40802 DEYSON SCHUNCK B. APARECIDO B1 14,75 49,94 15 79,69
41132 DJANILDO PEDRO DE LIMA B1 13,49 49,94 8 71,43
33792 DONIZETE PEREIRA BIANCHI B7 7,31 49,88 7 64,19
12701 DONIZETI TADEU PALMIERE B6 10,95 49,92 1 61,87
40552 DOUGLAS PAIVA BOROMELO B1 12,16 49,75 3 64,91
40992 EDLAINE APARECIDA TELES B1 14,57 49,94 15 79,51
33732 EDMAR JOSE DE CARVALHO B7 7,31 49,88 4 61,19
38892 EDSON DA SILVA PEREIRA B4 10,92 49,92 7 67,84
38312 EDSON FRANCISCO BARBOSA B6 7,31 49,88 0 57,19
40932 EDUARDO COSTA AQUINO B1 14,48 47,69 2 64,17
37492 EDUARDO DA SILVA B7 7,31 49,88 5 62,19
38072 EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS B6 10,96 49,92 4 64,88
41112 ELCIO MARTINS COSTA B1 13,61 49,94 0 63,55
38482 ELIAS AZEREDO DA SILVA B6 10,95 49,92 4 64,87
38762 ELIAS MARQUES B7 7,31 49,88 4 61,19
35662 ELIEZER MARTINHO AUGUSTO B7 10,88 49,88 10 70,76
38712 ERALDO DA COSTA B6 7,31 49,88 2 59,19
35142 EXPEDITO FROTA F FILHO B6 7,31 49,88 2 59,19
22952 EZIO RIJO BORGES B8 21,32 48,51 5 74,83
41102 FELIPE ROCHA XAVIER B1 13,62 49,94 5 68,56
40892 FRANCISCO FIRMO TELES B1 14,56 49,94 3 67,50
40882 FRANCISCO JAIR A. MOUTA B1 14,44 49,94 8 72,38
38532 FRANCIVALDO ALMEIDA GOMES B6 10,96 49,92 4 64,88
39942 GERALDO TEIXEIRA LOPES B1 12,78 49,94 0 62,72
41152 GERIEL PIRES FRANCISCO B1 13,53 46,91 3 63,44
35892 GERVASIO DO CARMO SILVA B7 10,95 49,83 0 60,78
38822 GILBERMARIO DOS S.SIMPLICIO B6 7,31 49,88 0 57,19
25092 GIOVAM MARCOLINO DOS SANTOS B8 14,61 49,94 0 64,55
38012 HERMELINDO SILVIO JOSE ROMANO B6 7,31 49,88 0 57,19
26431 IGOR FERNANDO DA CRUZ MOREIRA B1 14,68 49,94 12 76,62
41182 ISRAEL DA SILVA MAGNESI B1 13,09 49,94 0 63,03
11211 ISRAEL MIGUEL B1 14,16 49,94 1 65,10
40832 IVANILDO DA SILVA B1 14,91 48,44 7 70,35
35902 IVETE MARINHO DA SILVA B7 10,96 49,92 0 60,88
25112 JOAO APARECIDO DE LIMA B9 10,96 49,67 0 60,63
34922 JOAO CARNEIRO DA SILVA B6 7,31 49,88 0 57,19
35382 JOAO PAULO DE OLIVEIRA B6 7,31 49,88 0 57,19
25622 JORGE GHIRALDI DE ARAGAO B7 7,31 49,88 3 60,19
33042 JORGE RODRIGUES B7 7,31 49,88 4 61,19
28692 JOSE ANTONIO FERRINHA B9 10,84 49,92 2 62,76
32622 JOSE ARAUJO DA SILVA B7 10,65 49,83 2 62,48
22832 JOSE AUGUSTO M. FERNANDES B9 10,92 49,92 2 62,84
37812 JOSE MARCELO DANTAS B6 7,31 49,88 0 57,19
30272 JOSE PATERNOSTRO B6 10,58 49,92 0 60,50
35972 JOSE RICARDO SANTOS DA SILVA B7 7,31 49,75 2 59,06
40792 JOSIAS EVANGELISTA DOS SANTOS B1 14,26 49,94 0 64,20
36172 JOSILDO MONTEIRO DE SALES B6 7,61 49,92 6 63,53
38492 JOVANE CARVALHO SANTOS B7 7,31 49,88 5 62,19
34672 LAERCIO PAULO DA SILVA B7 10,96 49,67 3 63,63
40422 LUANA MICHELE A.RABELO B1 12,66 49,94 3 65,60
41012 LUCIANO TERESIN B1 14,41 49,79 8 72,20
28722 LUCIO DOS SANTOS B7 10,96 49,72 0 60,68
41172 LUIS FELIPE P. BARLOTTI B1 11,74 48,06 4 63,80
20222 LUIZ CARLOS DOS SANTOS B9 9,37 49,92 2 61,29
24082 LUIZ CARLOS LEITE B9 10,96 49,92 4 64,88
26032 MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS B7 7,31 49,88 10 67,19
39262 MARCOS ROBERTO C. GARCIA B4 7,31 49,88 0 57,19
37752 MARCOS ROBERTO SILVA MORAES B6 7,31 49,88 4 61,19
31042 MARIA ANGELA DA COSTA B7 7,31 49,50 2 58,81
39332 MARIA DA GLORIA ARAUJO B6 7,31 49,88 4 61,19
19581 MARIA LUCIA DE CARVALHO B6 7,31 49,88 4 61,19
29522 MARIO MARTINS B9 10,83 49,92 0 60,75
41242 MARIO SERGIO PEREIRA B1 12,09 49,94 0 62,03
35232 MARIO XAVIER DAS CHAGAS NETO B6 7,31 49,50 2 58,81
33922 MAURICIO LAURO GONCALVES B6 7,31 49,75 14 71,06
31862 MIGUEL RODRIGUES VIEIRA B6 10,96 49,92 4 64,88
39552 MOISES DA SILVA MARTIMIANO B4 21,89 44,83 5 71,72
40522 MURILO CAMILO DA SILVA B1 14,03 49,94 5 68,97
39762 NATANAEL SILVA MARQUES B2 10,96 48,52 1 60,48
40852 NELSON HIROSHI OIDE B1 14,84 49,94 15 79,78
36012 NICOMEDES SILVA MARTINS B7 7,31 49,75 4 61,06
29162 ORLANDO DO NASCIMENTO PEREIRA B9 10,96 49,92 2 62,88
32682 ORNEI DONIZETTI MARQUES B7 7,31 49,50 4 60,81
38062 OSVALDO BENTO DA SILVA B7 7,31 49,90 1 58,21
37492 OSWALDO DA ROCHA B7 7,31 49,88 9 66,19
30472 PAULO ROBERTO PEREIRA B6 7,31 49,88 1 58,19
38472 PAULO ROBERTO RODRIGUES B6 7,31 49,88 4 61,19
38172 PAULO ROGERIO BRUNO B7 7,31 49,88 14 71,19
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RF.787.485.5/1-Plinio Damin, Chefe de Seção Técnica, DAS-
10, 15 dias do exerc.de 2017, a partir de 31/5/17

RF.808.918.3/2-Wayra Glicia S. F. Oliveira, Enc. de Setor II, 
DAI-05, 10 dias do exerc.de 2017, a partir de 05/06/17

RF.814.258.1/1-Joice Catherine S. da Silva, Enc. de Setor II, 
DAI-05, 15 dias do exerc.de 2017, a partir de 15/05/17

 REMOÇÃO
Portaria nº 029/SMSO NTD-RH/2017
DANIELA DOS SANTOS SILVA, RF 734.667.1/1, Assistente de 

Gestão de Políticas Públicas, da Superintendência de Projetos 
Viários – PROJ, para a Superintendência de Obras Viárias - 
OBRAS, EH 22.00.40.000.00.00.00.

 CONCURSOS

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAM-
PO LIMPO

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
INDEFIROos pedidos de Prorrogação do prazo de Posse, no 

cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, 
nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Sabrina Lana Lopes 47827940-1

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
INDEFIROos pedidos de Prorrogação do prazo de Posse, no 

cargo de Professor de Educação Infantil, nos termos do parágra-
fo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Mariana Lopes Exposito 35283456-2
Luci Rosana Garcia 12344016-4

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE INICIO DE EXERCÍCIO.
INDEFIRO o pedido de Prorrogação de prazo para Início 

de Exercício, no cargo de Professor de Educação Infantil, nos 
termos do parágrafo 1º, do artigo 126 da Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Maria Aparecida de Faria 27947841-0

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 PROCESSO Nº 6210.2016/0001229-7
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Neonatologia.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tempo-
rário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de 
Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Neonatologia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Neonatologia, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Neonatologia, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 24, 25, 26, 29 e 30 de maio de 
2017;

b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 02 (duas).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 24 (vinte 
e quatro) horas semanais (J-24), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-24: R$ 7.200,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Possuir comprovante de Residência Médica em Pediatria 

(original e cópia) ou Experiência em Neonatologia ou Curso de 
reanimação Neonatal Atualizado (últimos 2 anos). (nos moldes 
do número 2 do item II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA);

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;

- Centro - SP para tratar de assuntos gerais pertinentes às 
funções da CIPA.
NOME RF LOTAÇÃO
ANDRÉ LUIZ COUTINHO DE SOUZA 3870/2 FM.21
ALEXSANDER DIAS SOARES 3777/2 FISCALIZAÇÃO
ANDERSON LIMA DOS SANTOS FERREIRA 4094/2 CEM. STO. AMARO
ANTONIO CARLOS DA SILVA 3862/2 CEM. SAUDADE
BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS 2759/1 CEM. VL. MARIANA
CELSO ONÓRIO 3454/2 CEM. VL. FORMOSA II
CÍCERO PAULO DOS SANTOS 3832/2 CEM. CONSOLAÇÃO
CRISTIANE RESENDE 1896/1 CEM. SANTANA
EDILSON VITOR SOARES 4081/2 CEM. ITAQUERA
EDLAINE APARECIDA TELES 4099/2 AG. FORMOSA
EDUARDO CANDIDO OLIVEIRA 2545/2 CEM. PARELHEIROS
GERSON MARLON FRESCHI 3145/2 CEM. SÃO PAULO
FELIPE AUGUSTO GONÇALVES 4082/2 CEM. VL. FORMOSA I
GILBERTO LELES FERREIRA 3205/2 CEM. Q. PARADA
ISRAEL MIGUEL 1121/1 CEM. SÃO PEDRO
JOSÉ CARLOS BATISTA DOS SANTOS 3986/2 CEM. DOM BOSCO
JOSIAS EVANGELISTA DOS SANTOS 4079/2 CEM. VL. N. CACHOERINHA
LUIS DONIZETE DA SILVA 1909/1 FM.21
LUIZ ANTONIO DE MORAES 2477/2 CEM. SÃO LUIZ
LUIZ PAULO CHAGAS 3974/2 FM.3
MARCELO DE CASTRO SANTOS 4013/2 CEM. LAGEADO
MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 4009/2 CEM. FREG. Ó
MARIA IZABEL R. GUIMARÃES 2584/1 CREMATÓRIO
OSVALDO APARECIDO ALVES 2256/2 CEM. PENHA
VALDEMAR BOMBINI PINTO 2593/2 FM.33
VALDIR GONÇALVES DE LIMA 2598/2 CEM. TREMEMBÉ
VALENTINO MOTTA DOS SANTOS 3577/2 CEM. ARAÇÁ
WILLIAN KLEIN HESSEL ALVES 4001/2 CEM. C. GRANDE

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO
Nelma Aparecida G. Pereira 2822/1 ASS. JURÍDICA
Reinaldo Rodrigues de Oliveira 2680/1 CHEFE S.TEC.CUSTOS

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL
DEFERIDOS

RF:  NOME:  PROCESSO:  E.H.:
746.956.0/04 ROBERTO SEBASTIAO DA SILVA 2017-0.081.297-8 270001004000000

0165 Averbe-se, para fins de adicionais por tempo de 
serviço e sexta parte, de acordo com a manifestação exarada 
no processo nº 2001-0.077.628-7, o tempo de 03 anos 09 
meses 13 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 02/01/1997 
a 11/10/2000.

PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO
Port. nº 27/SVMA/DAF-2/2017 Daniel Ananias Cabral, 

R.F. 780862-3, Analista de Meio Ambiente Nível I, padrão/
ref. Q3, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, padrão/
ref. DAS-10, E. H. 27.00.10.040.00.00.00, da Divisão Técnica 
de Gerenciamento do Sistema de Controle da Fiscalização, do 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, da Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, em substituição 
a Marcia Regina Raia Peixoto, R.F 577901-4, Coordenador, pa-
drão/ref. DAS-10, efetivo, durante o impedimento legal – Licen-
ça Médica, no período de 27/03/2017 a 06/04/2017, autorizado 
de acordo com o Decreto n° 53.692/13.

Port. nº 42/SVMA/DAF-2/2017 Lilian Denise Alves da 
Cruz, R.F. 580085-4, Agente de Apoio NII, padrão/ref. B-8, 
efetivo, para exercer o cargo de Administrador de Parque II, pa-
drão/ref. DAS-09, E. H. 27.00.30.050.00.00.00, da Divisão Técni-
ca de Gestão de Parques, do Departamento de Parques e Áreas 
Verdes, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
em substituição a Manuel Laurentino Filho, R.F 479983-6, Admi-
nistrador de Parque II, padrão/ref. DAS-09, comissionado, duran-
te o impedimento legal – FÉRIAS, no período de 03/06/2017 a 
02/07/2017, autorizado de acordo com o Decreto n° 53.692/13.

Port. nº 43/SVMA/DAF-2/2017 Evandro de Jesus Ganem 
Junior, R.F. 817891-7, Profissional Eng, Arq, Agronomia, Geo-
logia N I, padrão/ref. QEAG-1, efetivo, para exercer o cargo de 
Coordenador, padrão/ref. DAS-10, E. H. 27.00.10.020.00.00.00, 
da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental, do Depar-
tamento de Controle da Qualidade Ambiental, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, em substituição a Mi-
riam dos Santos Massoca, R.F 756541-1, Coordenador, padrão/
ref. DAS-10, efetivo, durante o impedimento legal – LICENÇA 
GESTANTE, no período de 15/04/2017 a 11/10/2017, autorizado 
de acordo com o Decreto n° 53.692/13.

REMOÇÃO
577.901.4/3 MARCIA REGINA RAIA PEIXOTO Ana-

lista de Meio Ambiente, do DECONT-1, para DECONT-2, E.H. 
270010020000000.

777.686.1/1 ERIKA VALDMAN Analista de Meio Ambien-
te, do DECONT-2, para DECONT-1, E.H. 270010010000000.

795.545.6/1 AUDREY MARTINI CABRAL  Analis-
ta de Meio Ambiente, do DECONT-2, para DECONT-1, E.H. 
270010010000000.

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE - DEFERIDO
Reg.Func. Nome Exp. N° Lotação
786.857.0/1 RITA REGINA DE SOUZA TAGAWA BAHIA 006/DAF-2/SVMA/2017 SVMA

30%s/DA-12 a partir de 20/04/2017.
DESPACHO: DEFIRO a permanência da GRATIFICAÇÃO DE 

GABINETE Ao servidor acima relacionado e na base indicada, 
com cadastro providenciado para o mês de JUNHO/2017.

FÉRIAS DEFERIDAS
RF/V NOME DIAS EXERC A PARTIR DE
6014071/2 Sandra Marchesan Alves dos Santos 10 2017 19/06/2017
7245068/2 Priscila Martins Cerqueira Uras 10 2017 19/06/2017
5815339/2 Clevenice da Conceição Carvalheiro 10 2017 05/06/2017
7821433/1 Carlos Alberto Pereira 15 2017 19/06/2017
8288852/2 Giovana Arenzano Da Palma Martins 15 2017 19/06/2017
7703872/2 Sergio Henrique Forini 10 2017 19/06/2017
5783364/2 Jose Filho de Jesus Andrade 20 2017 15/06/2017
7901216/1 Rose Angela Convite Bertoldo 10 2017 19/06/2017
4799836/7 Manuel Laurentino Filho 30 2017 03/06/2017
5765421/3 Lilian Mitiko Kossaka Isikawa 10 2017 26/06/2017
5933285/3 Benedito Aniceto 30 2017 19/06/2017
8281602/1 Maria Jose da Silva 15 2017 21/06/2017
8178356/3 Jose Ulisses Bezerra de França 15 2017 01/06/2017
7946066/1 Tatiane da Costa Santos 10 2017 19/06/2017
5885566/3 Kioko Shiraki Soares 10 2017 05/06/2017
5265819/4 Sueli Bezerra da Silva 10 2017 26/06/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FÉRIAS DEFERIDAS
RF.388.943.2/3-Jose Roberto K. Feld, Diretor de Div.Técnica, 

DAS-12, 10 dias do exerc.de 2017, a partir de 22/5/17
RF.559.856.7/1-Aldo A. de F. Sodre, Chefe de Seção Técnica, 

DAS-10, 15 dias do exerc.de 2016, a partir de 24/04/17
RF.753.306.3/1-Marcelo S. Kojima, Chefe de Seção Técnica, 

DAS-10, 15 dias do exerc.de 2017, a partir de 30/5/17
RF.783.065.3/1-Fabiana Miwa, Chefe de Seção Técnica, 

DAS-10, 10 dias do exerc.de 2017, a partir de 15/5/17
RF.785.453.6/5-Ademir Jose Naves, Supervisor Técnico II, 

DAS-12, 15 dias do exerc.de 2017, a partir de 8/5/17

ELISANGELA CASSIMIRO NASCIMENTO 39182 B5 
17,96 49,89 SIM 
0 67,85
HELENA FRANCISCA DOS SANTOS 19371 B5 
7,31 49,50 SIM 
0 56,81
SONIA REGINA DE SOUZA 39052 B5 
10,96 49,92 SIM 
0 60,88

SEGMENTO: FUN.URNAS
NOME RF REF 
PTS TEMPO PTS AD SOMA TIT/ATIV. 
TOTAL PTS IMPEDIMENTO
22862 WILSON MARTINS DOS SANTOS B5 
48,08 49,10 147 
97,18

LISTAGEM PRÉVIA DA PROMOÇÃO PCCS 
NÍVEL MÉDIO

ANO-BASE 2016 EXERCÍCIO 2017
O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, em cum-
primento ao que dispõe a Lei nº 13.748/2004, com as alterações 
introduzidas pelas Leis nºs 13.748/04, 14.713/08 e do Decreto 
nº 51.569, de 18 de junho de 2010, publica a listagem prévia da 
PROMOÇÃO - exercício 2017, nos termos da Lei nº 13.748/04.

I - INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem apresenta-se em ordem alfabética 

só de servidores concorrentes, por segmento de atividades, 
composta de 2(duas)partes: a 1ª de servidores concorrentes 
promovidos e a 2ª de servidores concorrentes não promovidos.

SÃO CRITÉRIOS PARA CONCORRER:
a) ter cumprido o tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo 

exercício na categoria 10 do Nível I.
b) apresentar certificados de conclusão de cursos de for-

mação que não tenham sido requisito para provimento do 
cargo efetivo ou cursos correlacionados com a área de atuação, 
realizados ou referendados pela PMSP, totalizando 90 horas;

c) obter, no mínimo 600 (seiscentos) pontos resultantes da 
média das avaliações de desempenho durante a permanência 
na categoria 10 do nível I;

d) atingir a pontuação mínima de 37,30 pontos.
2. ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
a) Tempo na Categoria 10 do nível I: até o máximo de 3,66 

pontos por ano apurado até o dia 31 de dezembro do exercício 
imediatamente anterior, computando-se 0,01 de ponto de efeti-
vo exercício na categoria;

b) Pontos Avaliação de Desempenho: até o máximo de 50 
pontos, obtidos mediante a aplicação da fórmula, apresentada 
no parágrafo 2º, artigo 7º do Decreto nº 51.569/2010;

c) Títulos: é a somatória dos pontos atribuídos a atividades 
e aos cursos validados e concluídos até a data limite do ano 
imediatamente anterior, bem como os cursos referendados 
cadastrados, em conformidade com a Portaria 096-SMG-G de 
29/06/2010;

d) Impedimento: verificada a existência de penalidade de 
suspensão, conforme o artigo 18 da Lei nº 14.713/08, o servidor 
fica retido por 01 (um) ano na categoria em que se encontra;

e) poderão ser apresentados uma única vez os cursos e 
títulos apresentados para efeito da promoção conforme dispos-
to nos incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 6º do Decreto nº 
51.569/10; na coluna TÍTULOS onde constar a quantidade de 
horas ou a palavra “sim” indica que o servidor já atendeu o 
pré-requisito.

II – INSTRUÇÕES PARA INTERPOR REVISÃO:
1. Caberá revisão se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que:

a) seu nome não consta na listagem;
b) o servidor não se encontra em nenhuma das situações 

descritas no item 2 deste comunicado.
2. A revisão deverá ser fundamentada e será dirigida a 

chefia de Recursos Humanos.
a) as revisões serão recebidas na seção técnica de Recursos 

Humanos no período de 23/05 a 31/05/17, no horário das 10:00 
às 15:00 na unidade de Recursos Humanos

b) haverá formulário no local, não sendo necessária a 
autuação de processos, emissão de ofícios e memorandos para 
averiguação das irregularidades.

c) os interessados deverão dirigir-se pessoalmente ao local 
indicado para preenchimento da revisão, pois não será forneci-
do formulário a terceiros.

d) na impossibilidade de comparecimento do interessado, a 
revisão poderá ser pleiteada através de procurador legalmente 
constituído.

e) as revisões apresentadas fora do prazo não serão co-
nhecidas.

f) aqueles funcionários que se encontram prestando ser-
viços em outro órgão que não seja o de sua lotação deverão 
interpor revisão junto a sua unidade de origem.

III - OBSERVAÇÕES FINAIS
1. Na intenção de melhor atender os interessados, solicita-

mos não deixarem para comparecer no último dia, pois o prazo 
para interposição de revisões é improrrogável.

2. A presente publicação não constitui a promoção do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que promover o funcionário só será realizado a 
partir da publicação da lista definitiva, porém, os efeitos pecuni-
ários serão retroativos ao mês de junho de 2017.

4. Para interpor revisão das listagens prévias das progres-
sões e promoções das carreiras NB, NM,o endereço da unidade 
é o mesmo constante da listagem prévia da progressão funcio-
nal do nível básico.

1ª PARTE – SERVIDORES PROMOVIDOS
Cargo: Assistente de Gestão de Políticas Públicas
Segmento: Aux. Tec. Administrativo

NOME RF REF PTS.TEMPO PTS.AD. PTS.TIT. TOTAL PTS.
DIVA FROTA FONTENELE 11881 M10 7,31 49,63 SIM 56,94
FATIMA AP. ESTEVES ALVES 9861 M10 7,31 49,83 163 57,14
JEOMAR BELLO ALVES 15331 M10 7,31 49,83 SIM 57,14
SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS 10381 M10 7,31 74,75 SIM 82,06
SUELI CARMO DO VALE 11841 M10 7,31 49,83 213 57,14

Cargo: Assistente de Gestão de Políticas Públicas
Segmento: Aux. Tec. Administrativo/Agencia

13221 FRANCISCO JOSE 
 DE PAULA COSTA M10 7,31 49,83 SIM 57,14
22082 JOSE APARECIDO PEDRO M10 7,31 49,83 SIM 57,14

2ª PARTE – SERVIDORES NÃO PROMOVIDOS
NOME RF REF PTS. TEMPO PTS. AD. PTS. TIT. TOTAL PTS.
MAURO PINTO DE ALMEIDA 6141 M10 29,22 49,97 21 79,19

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO – CIPA SFMSP
Das unidades de Cemitérios, Viaduto Dona Pau-

lina, Agências e Administração Consolação – Gestão 
2015/2017

Em atendimento ao disposto na Lei n.º 13.174/01 que 
estabelece o direito aos servidores de se organizarem em 
CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidente e visando 
a uniformização dos trabalhos realizados nesta Autarquia com 
o objetivo de melhorias contínuas e a qualidade de vida dos 
servidores lotados nos Cemitérios, Viaduto D. Paulina, Agências 
e Adm. Consolação, convoca os representantes abaixo relacio-
nados a participarem da reunião de CIPA das unidades de Ce-
mitérios, Viaduto D. Paulina, Agências e Adm. Consolação 
- Gestão 2015/2017 a realizar-se no próximo dia 30/05/2017, 
Das 09h00 às 11h00 sito Viaduto Dona Paulina – Baixos 

I - INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem apresenta-se em ordem alfabética 

só de servidores concorrentes, POR SEGMENTO, composta de 2 
(duas) partes: a 1ª de servidores concorrentes promovidos e a 2ª 
com os concorrentes não promovidos.

SÃO CRITÉRIOS PARA CONCORRER:
a) ter cumprido o tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo 

exercício na categoria 5 do Nível I.
b) apresentar certificados de conclusão de cursos de for-

mação que não tenham sido requisito para provimento do 
cargo efetivo ou cursos correlacionados com a área de atuação, 
realizados ou referendados pela PMSP, totalizando 90 horas;

c) obter, no mínimo 600 (seiscentos) pontos resultantes da 
média das avaliações de desempenho durante a permanência 
na categoria 5 do nível I;

d) atingir a pontuação mínima de 37,30 pontos.
2. ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
a) Tempo na Categoria 5 do nível I: até o máximo de 3,66 

pontos por ano apurado até o dia 31/12/2016,computando-se 
0,01 de ponto de efetivo exercício na categoria;

b) Pontos Avaliação de Desempenho: até o máximo de 50 
pontos, obtidos mediante a aplicação da fórmula, apresentada 
no artigo 7º parágrafo primeiro do Decreto nº 51.568/2010;

c) Títulos: é a somatória dos pontos atribuídos a atividades 
e aos cursos validados e concluídos até 31/12/2017, bem como 
os cursos referendados cadastrados, em conformidade com a 
Portaria 096-SMG-G de 29/06/2010;

d) Impedimento: verificada a existência de penalidade de 
suspensão, conforme o artigo 18 da Lei nº 14.713/08, o servidor 
fica retido por 01 (um) ano na categoria em que se encontra;

e) poderão ser apresentados uma única vez os cursos e 
títulos apresentados para efeito da promoção conforme dis-
posto nos incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 6º do Decreto 
51.568/10; na coluna CARGA HORARIA onde constar a quanti-
dade de horas ou a palavra “sim” considera-se que o servidor 
já atendeu o pré-requisito da carga horária.

II – INSTRUÇÕES PARA INTERPOR REVISÃO:
1. Caberá revisão se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que:

a) seu nome não consta na listagem;
b) o servidor não se encontra em nenhuma das situações 

descritas no item 2 deste comunicado.
2. A revisão deverá ser fundamentada e será dirigida a 

chefia de Recursos Humanos.
a) as revisões serão recebidas na Seção Técnica de Recur-

sos Humanos, no período de 23/05 a 31/05/16, no horário das 
10:00h às 15:00h no endereço da respectiva unidade.

b) haverá formulário no local, não sendo necessária a 
autuação de processos, emissão de ofícios e memorandos para 
averiguação das irregularidades.

c) os interessados deverão dirigir-se pessoalmente ao local 
indicado para preenchimento da revisão, pois não será forneci-
do formulário a terceiros.

d) na impossibilidade de comparecimento do interessado, a 
revisão poderá ser pleiteada através de procurador legalmente 
constituído.

e) as revisões apresentadas fora do prazo não serão co-
nhecidas.

f) aqueles funcionários que se encontram prestando ser-
viços em outro órgão que não seja o de sua lotação deverão 
interpor revisão junto a sua unidade de origem.

III - OBSERVAÇÕES FINAIS
1. Na intenção de melhor atender os interessados, solicita-

mos não deixarem para comparecer no último dia, pois o prazo 
para interposição de revisões é improrrogável.

2. A presente publicação não constitui a promoção do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que promover o funcionário só será realizado a 
partir da publicação da lista definitiva, porém, os efeitos pecuni-
ários serão retroativos ao mês de junho de 2017.

4. Para interpor revisão das listagens prévias das progres-
sões e promoções das carreiras NB, NM, NS, o endereço da 
unidade é o mesmo constante da listagem prévia da progressão 
funcional do nível básico.

1ªPARTE: SERVIDORES PROMOVIDOS
CARGO: AGENTE DE APOIO NIVEL I
SEGMENTO: MOTORISTA

NOME RF REF 
PTS TEMPO PTS AD CARGA HORARIA 
ATIV. TOTAL PTS
CRISPIM VIDAL DE SANTANA 38112 B5 
18,18 49,89 133 
0 68,07
EDISON FERNANDES 38092 B5 
10,88 49,92 111 
0 60,80
EDUARDO FERNANDES ALVES 39662 B5 
10,96 49,92 124 
0 60,88
ISAC ALENCAR REIS 33272 B5 
39,87 49,95 114 
0 89,82
PAULO DONIZETE DA SILVA 38002 B5 
18,27 49,89 125 
0 68,16
PAULO ROBERTO NUNES DA SILVA 39612 B5 
10,96 49,92 SIM 
0 60,88
SANDOVAL SANTINO DE AZEVEDO 37432 B5 
29,14 49,93 SIM 
0 79,07
VICENTE DONIZETE M. FERNANDES 38842 B5 
10,40 49,92 110 
0 60,32
WILSON MACEDO SILVA 38282 B5 
7,31 49,88 92 
0 57,19

CARGO: AGENTE DE APOIO NIVEL I
SEGMENTO:SEPULTADOR

NOME RF REF 
PTS TEMPO PTS AD CARGA HORARIA 
ATIV. TOTAL PTS
CARLOS LUIS DOS SANTOS BARRETO 35192 B5 
29,11 49,92 100 
0 79,03
CHARLES DA SILVA 34682 B5 
29,22 49,93 97 
0 79,15
MIZAEL FRANCISCO DA SILVA 29742 B5 
48,37 49,78 97 
0 98,15
VILSON DE SOUZA FRANCO 38432 B5 
18,27 49,89 94 
0 68,16

CARGO: AGENTE DE APOIO NIVEL I
SEGMENTO: AG. ADMINISTRATIVO

NOME RF REF 
PTS TEMPO PTS AD CARGA HORARIA 
ATIV. TOTAL PTS
ANA MARIA BERNARDES NEPOMUCENO 39432 B5 
7,31 49,88 SIM 
0 57,19
CLAUDIONORA LISBOA 39352 B5 
10,96 49,92 SIM 
0 60,88




